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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/SJ–121/2014

Assunto: encaminha projeto de lei

Araxá, 24 de julho de 2014.

Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Encaminhamos em anexo, três Projetos de Lei que definem algumas regras acerca de condutas e posturas a serem observadas no Município de Araxá.

 
A proposta de requalificação da área pública com objetivo de oferecer ao cidadão maior conforto, segurança e possibilitar o desenvolvimento em um ambiente saudável no espaço urbano, necessita de intervenções legais para definir novos marcos regulatórios de uso e ocupação do espaço, atendendo a prerrogativas já delineadas no Plano Diretor Estratégico do Município.

 
Os dispositivos legais, em anexo, apresentados para apreciação desta casa legislativa, compreendem o esforço de um grupo de empresários que se dedicaram durante 02 anos, associados em parceria a entidades públicas e privadas, entre elas, Sebrae, ACIA, CDL e Prefeitura Municipal de Araxá, com o objetivo de desenvolver princípios que possam atender aos modelos atuais de uso e ocupação do solo, diminuir os impactos negativos: visuais, sonoros e paisagísticos, que comprometem a qualidade de vida e o desenvolvimento empresarial em um modelo sistêmico de práticas sustentáveis. 

 
Apresentamos estas propostas, no contexto no qual foram desenvolvidas, contando com o apoio técnico de consultores contratados para este fim, visitas técnicas a outros municípios, pesquisa de documentos, várias reuniões de trabalho entre empresários e representantes das entidades envolvidas, reconhecendo que o produto destes documentos representa o pensamento de um grupo que nos solicita apoio para cumprir aquele que é o nosso dever, o desenvolvimento do município com práticas sustentáveis.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar os projetos de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º 192/2014
Dispõe sobre a ordenação dos anúncios presentes na paisagem urbana do Município de Araxá e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. A ordenação dos anúncios presentes nas zonas da paisagem urbana, visíveis a partir de logradouros públicos no território do Município de Araxá, reger-se-á, exclusivamente, pelas disposições contidas nesta lei, revogando-se as demais disposições em contrário e ficará subordinada à prévia licença da Prefeitura Municipal e sujeita à cobrança das respectivas taxas conforme o disposto no Código Tributário.
Parágrafo Único: Esta lei se aplica às seguintes zonas:
I. 
na Zona de Tombamento e Preservação do Barreiro (ZTPB) e no seu entorno;

II. 
na Zona de Consolidação de Atividade Turística (ZCAT);

III. 
no Corredor de Interesse Turístico e Histórico (CITH) que corresponde aos seguintes locais: Alameda José Rios Guimarães; Av. Geraldo Porfírio Botelho; Av. José Ananias de Aguiar, Av. Tancredo Neves, Av. Imbiara; Av. Antônio Carlos; Av. Senador Montandon; Av.  Getúlio Vargas; Av. Vereador João Sena; Rua Padre Anchieta; Praça Coronel Adolfo e Praça São Domingos. 

IV. 
na Zona Central - ZC que corresponde  ao polígono formado pela Av. Senador  Montandon, Rua Franklin de Castro, Av. Antônio Carlos, Av. Getúlio Vargas, Rua Almeida Campos e Rua Francelino Cardoso.

Art. 2º. A paisagem urbana é patrimônio visual de uso comum da população, recurso de planejamento ambiental que requer ordenação, distribuição, conservação e preservação, com o objetivo de evitar a poluição visual e de contribuir para a melhoria da qualidade de vida no meio urbano.

Art. 3º. Compete ao Poder Público, zelar pela qualidade da paisagem urbana, promovendo as medidas adequadas para:
I. disciplinar os impactos ambientais que possam afetar a paisagem urbana;

II. ordenar a publicidade ao ar livre;

III. ordenar o mobiliário urbano;

IV. manter as condições de acessibilidade e visibilidade dos espaços livres e de áreas verdes;

V. recuperar as áreas degradadas;

VI. conservar e preservar os sítios significativos.

Art. 4º. Constituem diretrizes a serem observadas na colocação dos elementos que compõem a paisagem urbana:
I. oferecer condições de segurança ao público;

II. ser mantido em bom estado de conservação, no que tange a estabilidade, resistência dos materiais e aspecto visual;

III. garantir o livre acesso à infra-estrutura urbana;

IV. atender as normas técnicas emitidas pela  Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, pertinentes às distâncias das redes de distribuição de energia elétrica;

V. não prejudicar a visibilidade de sinalização de trânsito ou outro sinal de comunicação institucional destinado à orientação do público, bem como a numeração imobiliária e a denominação dos logradouros;

VI. não provocar reflexo, brilho ou intensidade de luz que possa ocasionar ofuscamento, prejudicar a visão dos motoristas, interferir na operação ou sinalização de trânsito ou, ainda causar insegurança no trânsito de veículos ou de pedestres; 

VII. não prejudicar a visualização de bens de valor cultural, histórico, artístico e paisagístico.


Art. 5º. Para os efeitos desta lei, consideram-se aplicáveis as seguintes definições:
I. paisagem urbana: o espaço aéreo e a superfície externa de qualquer elemento natural ou construído, tais como água, fauna, flora, construções, edifícios, anteparos, superfícies aparentes de equipamentos de infra-estrutura, de segurança e de veículos automotores, anúncios de qualquer natureza, elementos de sinalização urbana, equipamentos de informação e comodidade pública e logradouros públicos, visíveis por qualquer observador situado em áreas de uso comum do povo. 

II. qualidade da paisagem urbana: é o grau de excelência das suas características espaciais, visíveis e perceptíveis, valor intrínseco decorrente de seus atributos e de sua utilização e que implica no controle de fontes de impactos ambientais, na presença, acessibilidade e visibilidade dos espaços livres e de áreas verdes, e no contato com o meio ambiente urbano. 

III. sítios significativos: são todos os espaços, bens e imóveis, públicos ou privados, de interesse paisagístico, cultural, turístico, arquitetônico, ambiental ou de consagração popular, tombados ou não. 

IV. mobiliário urbano: equipamento de uso coletivo instalado em logradouro público com o fim de atender a uma utilidade ou a um conforto público integrante do espaço urbano, de natureza utilitária ou não, implantados em espaços públicos e ou privados, compreendendo os sistemas de circulação e transporte, cultural, esportivo, de lazer e de infra-estrutura urbana (comunicações, energia e iluminação pública, saneamento, segurança, comércio, informação e comunicação visual e sonora, ornamentação e sinalização urbana).

V. anúncio: qualquer veículo de comunicação visual presente na paisagem urbana, visível do logradouro público, tais como outdoors, tabuleta, cartaz, banners, letreiro, totem, poliedro, painel, placa, faixa, bandeira, estandarte, folders, panfletos e similares;

VI. fachada: qualquer das faces externas de uma edificação principal ou complementar, tais como torres, caixas d’água, chaminés ou similares.

Art. 6º. Não será permitida a colocação de anúncios na paisagem que possam:
I. prejudicar, mesmo que parcialmente, a visibilidade de bens tombados;

II. prejudicar a edificação em que estiver instalado ou as edificações vizinhas;

III. prejudicar, por qualquer forma, a insolação ou a aeração da edificação em que estiver instalado ou dos imóveis vizinhos;

IV. oferecer perigo físico ou risco material, atual ou iminente;

V. caracterizar sobreposição de letreiros ou anúncios; 

VI. descaracterizar as fachadas dos imóveis; 

VII. interferir ou prejudicar a visualização da sinalização semafórica;


Parágrafo único: Não será permitida a colocação de faixas nos imóveis públicos ou privados. 

SEÇÃO I

DOS ANÚNCIOS 

Art. 7º.  Os anúncios classificam-se em: 

I. 
anúncio indicativo: aquele que visa apenas identificar, no próprio local da atividade, os estabelecimentos e/ou profissionais que dele fazem uso; 

II. 
anúncio especial: aquele que possui características específicas, com finalidade cultural, eleitoral e educativa ou de utilidade pública;

III. 
anúncio publicitário: aquele destinado à veiculação de publicidade, instalado fora do local onde se exerce a atividade. 


Art. 8º. Para os fins desta lei, não são considerados anúncios:
I. os nomes, símbolos, entalhes, relevos ou logotipos, incorporados à fachada por meio de aberturas ou gravados nas paredes, sem aplicação ou afixação, integrantes de projeto aprovado das edificações;

II. os logotipos ou logomarcas de postos de abastecimento e serviços, quando veiculados nos equipamentos próprios do mobiliário obrigatório, como bombas, densímetros e similares;

III. as denominações de prédios e condomínios;

IV. os que contenham referências que indiquem lotação, capacidade e os que recomendem cautela ou indiquem perigo, desde que sem qualquer legenda, dístico ou desenho de valor publicitário;

V. os que contenham mensagens obrigatórias por legislação federal, estadual ou municipal;

VI. os que contenham mensagens indicativas de cooperação com o Poder Público Municipal, Estadual ou Federal;

VII. os que contenham mensagens indicativas de  órgãos da Administração Direta;

VIII. os que contenham indicação de monitoramento de empresas de segurança;

IX. aqueles instalados em áreas de proteção ambiental que contenham mensagens institucionais com patrocínio;

X. os que contenham as bandeiras dos cartões de crédito aceitos nos estabelecimentos comerciais;

XI. os “banners” ou pôsteres indicativos dos eventos culturais que serão exibidos na própria edificação, para museu ou teatro;

XII. as denominações de hotéis ou a sua logomarca inseridas ao longo da fachada das edificações onde é exercida a atividade;

XIII. a identificação das empresas nos veículos automotores utilizados para a realização de seus serviços.

XIV. Aquele afixado em espaço interno de qualquer edificação, com finalidade promocional de produtos, serviços ou festividades.

Art. 9º. É proibida a instalação, afixação ou veiculação de anúncios em:
I. parques, praças, áreas verdes, margens de curso d' água, lagoas, lagos, represas, encostas e áreas de interesse ambiental, cultural e turístico, que constituam patrimônio do Município;

II. muros, tapumes de obras públicas, estátuas, monumentos públicos, prédios tombados e nas proximidades destes quando prejudicarem a sua visibilidade; 

III. postes de iluminação pública ou rede de telefonia, inclusive telefones públicos, torres e postes de transmissão de energia elétrica;

IV. hidrantes, caixas d’água, cabines telefônicas, caixas de correio e de alarme de incêndio;

V. calçadas públicas, exceto os equipamentos agregados do mobiliário urbano de interesse público;

VI. árvores de qualquer porte;

VII.  local em que o anúncio prejudique a sinalização de trânsito ou outra destinada à orientação pública ou cause insegurança ao trânsito de veículo e pedestre, tais como  viaduto, ponte, canal, túnel, pontilhão, passarela de pedestre, passarela de acesso, trevo, rotatória, canteiros de avenidas, entroncamento, trincheira, elevados e similares, ao longo de vias férreas, estações de embarque e desembarque de passageiros e rodovias dentro dos limites do Município;

VIII. áreas de preservação especial;

Art. 10. Os anúncios indicativos, especiais e publicitários deverão obedecer padronização específica definida nesta lei.

Art. 11. Os anúncios que estejam em desacordo com a presente lei terão o prazo de um ano, para que sejam regularizados, sob pena de remoção.


Art. 12. O Poder Público Municipal poderá permitir, através de permissão ou concessão, a instalação de placas, de nomenclatura de vias e logradouros públicos, cartazes e outros dispositivos, mediante padronização a ser estabelecida.

SUBSEÇÃO I

DOS ANÚNCIOS INDICATIVOS


Art. 13. Nos imóveis edificados, públicos ou privados, somente serão permitidos anúncios indicativos das atividades neles exercidas ou dos respectivos profissionais que dele fazem uso.


Art. 14. Não será permitido mais de um anúncio indicativo por testada, exceto quando o imóvel for de esquina e tiver mais de uma frente para logradouro público ou indicar mais de um profissional que dele fizer uso.

Art. 15. Será permitido somente um único anúncio indicativo por imóvel público ou privado, que deverá conter todas as informações necessárias ao público. 

§ 1º. Os anúncios indicativos deverão atender as seguintes condições: 
I. 
quando a testada do imóvel for inferior a 10,00m (dez metros) lineares, a área total do anúncio não deverá ultrapassar 1,50m² (um metro e cinqüenta decímetros quadrados);

II 
quando a testada do imóvel for igual ou superior a 10,00m (dez metros) lineares e inferior a 100,00m (cem metros lineares), a área total do anúncio não deverá ultrapassar 4,00m² (quatro metros quadrados); 

III - quando o anúncio indicativo for composto apenas de letras, logomarcas ou símbolos grampeados ou pintados na parede, a área total do anúncio será aquela resultante do somatório dos polígonos formados pelas linhas imediatamente externas que contornam cada elemento inserido na fachada; 

IV - quando o anúncio indicativo estiver instalado em suportes em forma de totens ou estruturas tubulares, deverão eles estar contidos dentro do lote e não ultrapassar a altura máxima de 5,00m (cinco metros), incluídas a estrutura e a área total do anúncio. 

§ 2º. Não serão permitidos anúncios, colocação de painéis ou outro dispositivo que descaracterizem as fachadas dos imóveis.

§ 3º. Não serão permitidos anúncios instalados em marquises, saliências ou recobrimento de fachadas, mesmo que constantes de projeto de edificação aprovado ou regularizado. 

§ 4º. O anúncio indicativo não poderá avançar sobre o passeio público ou calçada.

§ 5º. Nas edificações existentes no alinhamento, regulares e dotadas de licença de funcionamento, o anúncio indicativo poderá avançar até 0,15m (quinze centímetros) sobre o passeio. 

§ 6º. Os anúncios deverão ter sua projeção ortogonal totalmente contida dentro dos limites externos da fachada onde se encontram e não prejudicar a área de exposição de outro anúncio. 

§ 7º. Será admitido anúncio indicativo no frontão de toldo retrátil, desde que a altura das letras não ultrapasse 0,20m (vinte centímetros), atendido o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 8º. Não serão permitidas pinturas, apliques ou quaisquer outros elementos com fins promocionais ou publicitários, que sejam vistos dos logradouros públicos, além daqueles definidos nesta lei. 

§ 9º. A altura máxima de qualquer parte do anúncio indicativo não deverá ultrapassar, em nenhuma hipótese, a altura máxima de 5,00m (cinco metros).


§ 10. Na hipótese do imóvel, público ou privado, abrigar mais de uma atividade, o anúncio referido no "caput" deste artigo poderá ser subdividido em outros, desde que sua área total não ultrapasse os limites estabelecidos no § 1º deste artigo.


§ 11. Quando o imóvel for de esquina ou tiver mais de uma frente para logradouro público oficial, será permitido um anúncio por testada, atendidas as exigências estabelecidas neste artigo. 


Art. 16. Ficam proibidos os anúncios indicativos nas empenas cegas e nas coberturas das edificações. 


Art. 17. Nos imóveis edificados, públicos ou privados, somente serão permitidos anúncios indicativos das atividades neles exercidas e que estejam em conformidade com as disposições estabelecidas na lei de uso e ocupação do solo em vigor e possuam as devidas licenças de funcionamento.


Parágrafo Único. Não serão permitidos, nos imóveis edificados, públicos ou privados, a colocação de "banners", faixas ou qualquer outro elemento, dentro ou fora do lote, visando chamar a atenção da população para ofertas, produtos ou informações que não aquelas estabelecidas nesta lei.

SUBSEÇÃO II

DOS ANÚNCIOS ESPECIAIS


Art. 18. Para os efeitos desta lei, os anúncios especiais são classificados em:
I. 
de finalidade cultural: quando for integrante de programa cultural de plano de embelezamento da cidade ou alusivo a data de valor histórico;

II. 
de finalidade educativa, informativa ou de orientação social, religiosa, de programas políticos ou ideológicos, em caso de plebiscito ou referendo populares;

III. 
de finalidade eleitoral: quando destinado à propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos, na forma prevista na legislação eleitoral;

IV. 
de finalidade imobiliária: quando for destinado ao público para aluguel ou venda de imóvel.


§1º. Os anúncios de finalidade cultural e educativa não poderão ser veiculados na Av. Geraldo Porfírio Botelho e Alameda José Rios Guimarães e na Zona de Tombamento e Preservação do Barreiro e seu entorno e na Zona de Consolidação da Atividade Turística.


§2º. Os anúncios de finalidade eleitoral poderão ser veiculados nos mesmos locais onde for permitido o anúncio publicitário e atenderão às condições estipuladas pela Lei Eleitoral. 


§3º. Os anúncios de finalidade imobiliária não poderão ultrapassar 1m² e devem estar contidos dentro do próprio lote.

SUBSEÇÃO III

DOS ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS

Art. 19. É proibida a instalação, afixação ou veiculação de anúncios publicitários nas zonas especificadas no parágrafo único do art. 1º desta Lei.

SEÇÃO II

INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 20. A inobservância das disposições desta lei sujeitará os infratores, às seguintes penalidades:
I. 
multa de 10 a 50 UFPA;

II. 
cancelamento imediato da licença do engenho de publicidade;

III. 
remoção do engenho de publicidade.

§ 1º. Os responsáveis serão intimados a regularizar o engenho de publicidade ou removê-lo, quando for o caso, no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º. Na hipótese do infrator não proceder à regularização ou remoção do engenho de publicidade instalado irregularmente, o Poder Público adotará medidas para sua retirada, ainda que esteja instalado em imóvel privado, cobrando os respectivos custos de seus responsáveis, independentemente da aplicação das multas e demais sanções cabíveis.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2014.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal
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